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lnstitui-o Diário da Justiça Eletrônico do

Tribunal Regional Eleitoral de Goiás e dá

 

_ . ' outras providências.
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' _. '/ O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso de suas

atribuições legais e,

Considerando a demanda por uma prestação jurisdicional mais efetiva, nos

termos do art. Sº, LXXVH], da Constituição Federal;

Considerando a autorização legal para a intimação das partes por meio

eletrônico, na forma da Lei n. 11.419, de 19 de dezembro de 2006, e o atendimento das

exigências contidas no parágrafo único do art. 154 do Código de Processo Civil, com

redação dada pela Lei n. 11.280, de 16 de fevereiro de 2006;

Considerando, ainda, a necessidade de contribuir para a preservação do

meio ambiente com a redução da utilização de papel,

RESOLVE:

Art. 1" Fica instituído o Diário da Justiça Eletrônico como instrumento de

comunicação oticial, publicação e divulgação dos atos judiciais, administrativos e das

X comunicações em geral do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás.

Art. 2“ 0 Diário da Justiça Eletrônico substitui a versão impressa das
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51" Nos casos em que houver determinação expressa em lei, as publicações

serão feitas também no formato impresso, por meio da imprensa oficial ou jornais de grande

circuiação.

52" 0 Tribunal Regional Eleitoral manterá publicação impressa e eletrônica

a contar da vigência desta Resolução até 1? de novembro do corrente ano.

ê3º Enquanto houver publicação impressa e eletrônica prevalecerá, para os

efeitos de contagem de prazo e demais implicações processuais, o conteúdo e a data da

publicação em meio flSiCO.

54" A publicação eletrônica não substitui a intimação ou vista pessoal

quando lei ou determinação judicial assim exigir.

QS" Após O período previsto no ª 2ª, () Diário da Justiça Eletrônico

sub stituirá integralmente a versão impressa,

Art. 3” 0 Diário da Justiça Eletrônico será publicado diariamente, de

segunda a sexta—feira, exceto nos feriados forenses & nacionais e nos dias em que, mediante

divulgação, não houver expediente.

Parágrafo único. Durante o recesso forense entre os dias 20 de dezembro e

o de janeiro de cada ano, previsto no art. 62, 1 da Lei n. 5.010r“66, poderáf mediante

determinação do Presidente do 'l'n'bunal, haver edição extraordinária do diário eletrônico.

Art. 4" Ocorrendo a indisponibilidade de acesso ao Diário da Justiça

Eletrônico por tempo superior a duas horas, proceder-se-á & invalidação da respectiva

edição, mediante ato do Presidente do 'l'ribunal, com a publicação dos documentos na edição

Subseqúente

  

Art. 5“ Considerar—se—á como data da pubiicação 0 primeiro dia útil seguinte

ad da ci vulgação da informação no Diário da Justiça Eletrônico.
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51" Os prazos processuais terão início no primeiro dia útil que se seguir ao

considerado como data da publicação.

52" Os prazos processuais dos casos previstos no giº do art. 2º serão

contados com base na publicação impressa.

Art. 6“ Após a publicação do Diário da Justiça Eletrônico, os documentos

não poderão sofrer modificações ou supressões.

Parágrafo único. Eventuais retificações de documentos deverão constar de

nova publicação.

Art. '?" As edições do Diário de Justiça Eletrônico do Tribunal Regional

Eleitoral de Goiás atenderão aos requisitos de autenticidade, de integridade, de validade

jurídica e de interoperabitidade da lnFra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP

Brasil.

Art. 8“ Incumbirá & Secretaria Judiciária, através da Seção de Acórdãos e

Resoluções, a organização, formatação e publicação do Diário da Justiça Eletrônico.

Parágrafo único. A Presidência designará os servidores, titular e substituto,

que assinarão digitalmente () Diário da Justiça Eletrônico.

Art. 9“ A Secretaria de 'I'ecnologia da lntbrmaçâo — STi fica responsável

pela assinatura digital do sítio eletrônico do 'l'ribunal na rede mundial de computadores, pelo

& sistema de segurança de acesso que garanta a preservação e integridade dos dados e pelo

sistema informatizado que cuidará do envio à edição e publicação das matérias.

   

 

  

  
 

Art. 10 A responsabilidade pelo conteúdo do material remetido à publicaçãoªx“

é dáwini ade que o produzir, a qual caberá encaminhá—lo à Seção de Acórdãos e Resoluções,
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até às Í'Q oras, com data prevista para publiçggào até 2 qlias apºs a entrega do material.
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Parágrafo único. Compete à unidade produtora referida no caput () controle

da publicação dos seus atos.

Art. Il Compete à Secretaria de Tecnologia da informação a manutenção e

0 pleno funcionamento dos sistemas infbrmatizados, bem como a responsabilidade pelas

cópias de segurança de todas as edições do Diário da Justiça Eletrônico.

Parágrafo único. As publicações no Diário da Justiça Eletrônico do

Tribunal Regional Eleitoral, para fms de arquivamento em meio magnético serão de guarda

permanente,

Art. 12 Caberá à Presidência deste Tribunal baixar os atos necessários ao

funcionamento e controle do disposto nesta Resolução,

Art. 13 Os casos omissos ou excepcionais serão resolvidos pela Presidência

do Tribuna].

Art. 14 Esta Resolução entra em vigor na data de Sua publicação.

Parágrafo único. Haverá divulgação desta Resolução durante 30 (trinta)

dias no Diário da justiça impresso, nos termos preceituados pelo ;; Sº do artigo 4º da Lei

] 14“), de l9 de dezembro de 2006.

SALA DAS SESSÓES DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE

GOIÁS, em Goiânia, aos 17 dias do mês de setembro de 2008.

Desembargadorâ ea zFlguetredo Franco

Presidente
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Dr. Aifíôn Fernandes de Campos

Juiz Me bro
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Dra. Tlmá Vitório RoêHã—ª—J

Juíza Membro
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Dra. ªabeth Maria da Silva

Juíza Membro

Dr. Cláudio Drewes Jose de Siqueira

Procurador Regional Eleitoral
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TRIBUNAL REGIONAL . ELEITORAL DE GOIÁS
ASSESSORIA DO TRIBUNAL PLENO

AIA DA 85ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 1 7 DE SETEMBRO DE 2008

PRESENTES os EXCELENTÍSSIMOS SENHORES
DESEMBARGADORES BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO,
PRESIDENTE, VÍTOR BARBOZA LENZA, VICE—PRESIDENTE E
CORREGEDOR JUÍZES DOUTORES MARCO ANTÓNIO CALDAS
(SUBSTITUTO), AIRTON FERNANDES DE CAMPOS,. EULER DE
ALMEIDA SILVA JÚNIOR ILMA VITÓRIO ROCHA E ELIZABETH
MARIA SILVA, E o PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL,
DOUTOR CLÁUDIO DREWES JOSÉ DE SIQUEIRA. SECRETÁRIA,
ANDYRA MARIA GUIMARÃES DE MENEZES.

EXTRATO DA ATA

“Encerrados os julgamentos, esta Corte, à unanimidade,

aprovou e assinou a Resolução nº 145/2008, que estabelece
normas para a utilização do Voto Eletrônico de Votação nas
eleições não on'cíaf's, mediante cessão & título de empréstimo,

também, a Resolução nº 146/2008, que institui o Diário de
Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás e dá
outras pro vr'dências. ”

Goiânia, 17 de setembro de 2008.

__ %%th
ANDYRÁMARIAJUIMARÃES DJE MENEZES

Secr ria de Sessões

 


